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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

DISPENSA FÍSICA Nº 003/2026 

Secretaria Requisitante:  Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente 

1.     OBJETO DA DISPENSA 

1.1. O objeto da presente dispensa física é a Contratação da artesã e designer local Ruth Maria 

Carneiro Gorgulho Soares de Gouvea para prestar serviços especializados de recuperação, 

confecção, instalação e manutenção da Decoração do Carnaval 2026, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente, que serão detalhados neste Aviso nos 

termos da Lei Federal 14.133/21. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único.  

2.  MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada mediante Dispensa Física, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 

14.133/2021 e conforme disposto na regulamentação do art. 4º, § 2º do Decreto Municipal nº 

1.897/2023.  

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A contratada se obriga a prestar os serviços ora contratados nos moldes desse instrumento e da 

proposta apresentada. Concluindo-se pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

3.2.  O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

3.2.1. O prazo previsto para assinar o contrato ou aceitação de instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

3.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

3.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo 

prestador de serviços durante a vigência do contrato. 

4. DA VIGÊNCIA 

3.4. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogável por interesse 

das partes, se necessário. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. Por este instrumento, a contratada obriga-se a: 

5.1.1. Realizar os serviços de acordo com o consignado no Objeto da Contratação; 

5.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços; 

5.1.3. Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo com o 

artigo 65, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.1.4. Não transferir/subcontratar no todo ou em parte, o Objeto; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Por este instrumento, a contratante obriga-se a: 

6.1.1. Proporcionar todas as condições e informações necessárias para viabilizar a prestação dos 

serviços; 

6.1.2. Notificar a empresa contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento serviços;  

6.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, garantindo a real disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à empresa prestadora dos serviços, sob pena de 

ilegalidade dos atos; 

6.1.4. Proceder às publicações nos termos da Lei 14.133/21. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a prestação e aceitação dos serviços. 

7.1.1. A Nota Fiscal deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal de Cristina-MG, cujo pagamento 

será realizado em até 15 (quinze) dias mediante apresentação da Nota Fiscal com o respectivo 

comprovante de que a prestação do serviço foi realizada, devidamente acompanhada dos documentos 

fiscais atualizados ou declaração da contratada de que os documentos se encontram vigentes, sem o 

que não será liberado o mesmo. 

7.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida pela fiscalização da contratada e o pagamento ficará pendente até que sejam 

providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 

o Contratado. 

7.1.3. A documentação de cobrança não aceita pela contratada será devolvida à Contratada para as 

devidas correções, com as informações que motivaram sua rejeição pela fiscalização. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado aa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

7.3. No preço apresentado na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas ao objeta 

contratada (tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

mailto:licitacaopmc@cristina.mg.gov.br


                   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
                       PRAÇA SANTO ANTÔNIO 28 CENTRO – TEL (35)3281-1100 RAMAL 24 

                        CRISTINA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

                 CEP:  37.476-000 

              E-MAIL: licitacaopmc@cristina.mg.gov.br 
 

7.4. A critério da contratante, os créditos existentes em favor da contratada poderão ser utilizados para 

compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências 

contratuais e/ou outras responsabilidades desta última; 

7.5. A contratante, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar o pagamento 

de qualquer nota fiscal/fatura de prestação de serviços apresentada pelo Contratado, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

7.5.1. Execução parcial ou defeituosa dos serviços; 

7.5.2. Não cumprimento da obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até a 

contratada atenda cláusula infringida; 

7.5.3. Paralisação dos serviços por culpa do Contratado. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência a contratante (art. 117 da Lei nº 

14.133/2021). 

8.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empreso Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

9. DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

9.1. A empresa Contratada reconhece os direitos da contratante concernente a: 

9.1.1. rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no artigo 104 da Lei 14133/2021; 

9.1.2. aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; 

9.1.3. fiscalizar a execução do ajuste. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o licitante, prestador de serviços, que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial da prestação dos serviços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previamente, quando solicitado; 

10.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.5. não aceitar o recebimento da A.F. ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.6.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa física ou na execução do fornecimento; 

10.1.8. fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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10.1.9.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores. 

10.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. A Prestadora de Serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções de 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2.1. A Multa será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta da Prestadora de Serviços, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 

a 8.1.12; 

10.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Município (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados os parâmetros do art. 156, §1º da Lei 14.133/21, 

sem prejuízo da aplicação do art. 160 da referida Lei, relativamente à desconsideração da 

personalidade jurídica. 

11.     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado na Imprensa Oficial do Município, o Quadro de Avisos, 

conforme Lei Municipal nº 1.802/05 e no site www.cristina.mg.gov.br; nos termos do art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2. Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei 14.133/2021. 

12. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

12.1. Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – 

LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 

estabelecido que:  
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13.1.1. A contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

14. DA VINCULAÇÃO 

14.1. Respeitando o Princípio da Vinculação, a contratação vincula-se ao Estudo Técnico Preliminar, 

Termo de Referência, Ordem de Serviço, e a proposta do Contratado. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Diante do exposto submete-se a presente dispensa e os demais documentos de habilitação que 

lhe compõem à consideração à Autoridade Superior competente, para análise e determinação quanto 

à contratação. 

15.1.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

b) ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar - ETP;  

c) ANEXO III – Termo de Referência; 

b) ANEXO IV – Declaração Conjunta; 

d) ANEXO V - Minuta do Contrato. 

 

 

Cristina-MG, 05 de Fevereiro de 2026. 

 
 

 

Walkiria Maria dos Santos 

Responsável pela elaboração   
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2026 

DISPENSA FÍSICA Nº 003/2026 
 

1. As exigências de habilitação e qualificação mínima necessária a serem atendidas pelos prestadores de 

serviços são aquelas discriminadas nos itens a seguir: 

a) CPF e RG do representante legal;  
 

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso (CNPJ); 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do prestador de 

serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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e) caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do prestador de serviços, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

h) Certificado de Regularidade do FGTS;  

i) Certidão de Cível de Falência e Concordata; 

h) Declaração Conjunta, no modelo do Anexo III; 

 

i) Qualificação Técnica Profissional  

i.1) A empresa deverá apresentar os documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-

financeira, bem como a seguinte qualificação técnica: 

a) Atestados de Capacidade Técnica, comprovando sua experiência na área, conforme o objeto licitado. 
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       ANEXO II– ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2026 

DISPENSA FÍSICA Nº 003/2026 

 

 

 

 

 

 

EM ANEXO 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2026 

DISPENSA FÍSICA Nº 003/2026 

 

 

 

 

 

EM ANEXO 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
(Em cumprimento à Lei Federal nº 14.133/21)  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2026 

DISPENSA FÍSICA Nº 003/2026 
 
A empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº___________ sediada (endereço completo), representada neste ato 
por _____________________________________, CPF: _______________________ DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, 
especialmente para participação no processo licitatório em epígrafe: 
 

a) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 

c) Declaro que estou ciente do Aviso e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 
conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

e) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

g) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

h) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 
Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão das informações prestadas, bem como detém 
poderes para firmá-la. 

 
 

________________, ____ de _____________ de _______. 
                                                    (Município)                           (data) 
 
 
 
 

mailto:licitacaopmc@cristina.mg.gov.br


                   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
                       PRAÇA SANTO ANTÔNIO 28 CENTRO – TEL (35)3281-1100 RAMAL 24 

                        CRISTINA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

                 CEP:  37.476-000 

              E-MAIL: licitacaopmc@cristina.mg.gov.br 
 

 
 

 

ANEXO V - MINUTA 
 

CONTRATO Nº ___/2026 

 
 

Prestação de Serviços de Decoração no Carnaval 2026” 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Municipal de Cristina, com sede à Praça 
Santo Antônio, nº 28 – centro, Cristina/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.188.250/0001-62, neste ato, 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Márcio Barros Ribeiro, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado ________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ________________, representada por _________________, portador (a) do CPF nº __________________, RG nº 
____________ expedida pela _____, com sede à __________________________________, neste ato, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si, o presente contrato de prestação de 
serviços, em virtude da ratificação do Processo Administrativo nº ____/2026 – Dispensa Física nº 
____/2026, em consonância com a Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores e ainda sob as cláusulas 
e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação da artesã e designer para prestar serviços especializados de recuperação, confecção, 
instalação e manutenção da Decoração do Carnaval 2026, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente, nos termos da Lei Federal 14.133/21e do art. 4º, § 2º 
do Decreto Municipal 1.897/2023.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 

2.1. A referida Contratada, deverá prestar os serviços conforme estabelecido na clausula anterior, da 
seguinte forma:  
 

Item Local Descrição Detalhada 

01 

Praça 

Santo 

Antônio e 

Praça 

José 

Araújo 

Barros 

- Estudos prévios de possibilidades para a decoração dos espaços definidos pela 
prefeitura na Praça Santo Antônio incluindo, as sacadas da Prefeitura, Coreto, 
Monumento do Leão, área instagramável de 1,60 X 1,60 metros na Praça. 
- Largo do Museu do Trem, englobando a manutenção e instalação de uma baiana 
na caixa d’água da antiga linha ferroviária; 
- Criação de lay out dos enfeites gerais de acordo com as áreas a serem decoradas 
e orientação da Comissão de Organização do Carnaval da Prefeitura; 
- Manutenção e recuperação dos enfeites da Prefeitura utilizados nos anos 
anteriores (Mascaras, Baiana, Sambista, Passista e guarda-chuvas); 
- Compra do material necessário a recuperação dos enfeites da Prefeitura e 
criação de novos adereços (Adereços novos serão de propriedade da Prefeitura); 
- Criação de novos adereços incluindo: 16 adereços para postes, com no mínimo 
60 cm de diâmetro, 08 flores de TNT, 200 fitas com 1,5 metros de comprimento 
em cada adereço. 06 adereços para o Coreto da Praça, com no mínimo 30 cm de 
diâmetro, 03 flores coloridas, 100 fitas com 0,70 metros de comprimento em cada 
adereço. 22 adereços de flores coloridas de TNT, para incremento das máscaras 
da Prefeitura; 
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- Confecção de varal com no mínimo 60 metros de comprimento, contendo no 
mínimo 40 flores de TNT coloridas de no mínimo 25 centímetros de 
circunferência; 
- Confecção de cortina de fitas coloridas com 14,5 metros de comprimento com 
fitas de TNT coloridas de no mínimo 70 cm de comprimento sem espaçamento 
entre uma e outra fita; 
- Instalação dos enfeites até um dia antes do evento e retirada em até dois dias 
úteis após o término do evento; 
- Acompanhamento durante o período entre os dias de 13 e 17 de fevereiro de 
2026 e realização de reparos nos enfeites que venham a ser danificados durante 
o evento; 

 

2.2. Dia e horário para o início da prestação dos serviços: os trabalhos de instalação da decoração devem 
ser iniciados logo após a assinatura do contrato. 
 

2.3. Todas as despesas diretas e indiretas com transporte, traslado, alimentação, dentre outras, da equipe 
de decoração, se houver, deverá estar a cargo da contratada; 

2.4. A contratada se obriga a prestar os serviços nos moldes desse instrumento e da proposta 

apresentada; 

2.5.  O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, 

nos termos da Lei;  

2.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

2.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

2.8. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

prestador de serviços durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
 

Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor proposto de R$ _______________ (__________________________________). 
  

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento das referidas despesas será realizado em até 15 (quinze) dias e será efetuado na 
tesouraria da Prefeitura ou via transferência bancária, mediante o recebimento da Nota Fiscal 
correspondente, devendo estar em plena conformidade com as mesmas. 
 

4.2. O pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura, através de cheque ao responsável legal ou  
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por meio de depósito bancário e somente após o recebimento das Notas Fiscais, devendo e s t a r  
em conformidade com as mesmas; 
 

4.3. O pagamento dos serviços prestados será realizado somente após autorização da secretaria 
responsável; 
 

4.4. No depósito poderá ser descontado o valor referente às operações bancárias como o D.O.C – 
Documento de Ordem de Crédito ou T.E.D – Transferência Eletrônica Disponível, quando a conta corrente 
de depósito for de instituição bancária diferente do Banco do Brasil. 
 

4.5. O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular das exigências do contrato, 
principalmente aquelas relativas às especificações e qualidade dos serviços; 
 

4.6. Caso sejam constatados quaisquer problemas com a emissão da nota fiscal a mesma deverá ser 
substituída e o prazo passará a contar da data de sua reapresentação. 
 

4.7. A Contratada, para garantir o recebimento dos pagamentos, fica obrigada a manter atualizadas as 
certificações de regularidade para com o INSS e FGTS e com a Fazenda Municipal de Cristina ou da sede 
do licitante, sempre que solicitadas; 
 

4.8. Nenhum pagamento será efetuado pela prefeitura enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da licitante, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução das obrigações para entrega do objeto; 
 

4.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de não pagar as notas fiscais que não vierem  acompanhadas 
das respectivas requisições e/ou autorizações, bem como os serviços sem autorização; 
 

4.10. As notas fiscais que forem entregues sem a comprovação dos serviços serão recusadas e não pagas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS  
 

I - São direitos da CONTRATANTE: 
a) Modificar o presente instrumento, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os demais direitos do Contratado; 
b) AVALIAR, VISTORIAR E FISCALIZAR a forma de prestação de serviços, através de seu órgão competente, 
mediante supervisão local, a fim de evitar a realização de serviços ou uso de equipamentos, instrumentos 
e outros acessórios incompatíveis e sem as qualidades necessárias e exigidas pelo presente contrato; 
c) Recusar a realização dos serviços quando não solicitado como também quando desatender as 
especificações descritas nas cláusulas deste contrato. 
 

II - São direitos da Contratada: 
 

Cobrar pela realização de serviços solicitados, que não constituam objeto deste contrato, observadas as 
normas de contratação pertinentes, principalmente caso seja necessária a adição de tempo de trabalho e 
acréscimo de serviço. 
   

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado; 
b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na prestação dos 
serviços, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
e) Efetuar o pagamento aa contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
h) Verificar se os serviços estão de pleno acordo com as especificações definidas no presente Termo de 
Referência através do responsável pela secretaria e/ou setor requisitante; 
i) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante das licitantes vencedoras; 
j) Comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na Prestação 
dos Serviços; 
k) Acompanhar a realização dos serviços realizados pela empresa, verificando se estão sendo cumpridas 
todas as exigências deste Aviso; 
l) Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos materiais entregues e prestações de serviços realizados; 
m) Conferir toda a prestação de serviço;   
n) Efetuar o pagamento nas datas convencionadas; 
o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer danos causados a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
p) Publicar o extrato do contrato. 
q) Disponibilizar o local onde serão montadas a decoração no ambiente do evento. 
 

6.2.  São obrigações da Contratada: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

6.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Providenciar, transporte, água e demais despesas a toda equipe responsável pela prestação do serviço; 
b) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes deste contrato, incluídas as despesas com a 
alimentação, traslado e hospedagem; 
c) Apresentar, caso seja necessário aos órgãos de fiscalização, as documentações legais pertinentes aos 
profissionais; 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
e) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
Prestação dos Serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os trabalhos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
a contratada deverá encaminhar por e-mail do setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

mailto:licitacaopmc@cristina.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


                   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA 
                       PRAÇA SANTO ANTÔNIO 28 CENTRO – TEL (35)3281-1100 RAMAL 24 

                        CRISTINA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

                 CEP:  37.476-000 

              E-MAIL: licitacaopmc@cristina.mg.gov.br 
 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do Contratado; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
j) Prestar os serviços dentro do prazo razoável, que não impacte o setor/secretaria, sem prejuízo das 
sanções previstas;  
l) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
m) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
r) A contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: “Art. 125 nas 
alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, a contratada será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, 
no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento)”;  
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
t) Fazer a publicação nos termos da Lei; 
u) Enviar para a Prefeitura a competente nota fiscal/fatura referente a prestação de serviços efetuado 
em conformidade com a autorização de fornecimento (A.F); através do e-mail: 
turismoecultura@cristina.mg.gov.br, e confirmar por telefone seu recebimento. 
v) É imprescindível que os profissionais contratados tenham destreza e a experiência para contornar 
situações de conflito, tratar público, funcionários, artistas e demais pessoas COM EDUCAÇÃO, RESPEITO, 
SEM NECESSIDADE DE VIOLÊNCIA VERBAL OU FÍSICA. 
 

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

7.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 

7.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
7.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
b) O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
c) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
d) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data do vencimento do contrato, desde que haja a 
notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 01 (um) mês de antecedência 
desse dia. 
e) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 01 
(um) mês da data do vencimento, a extinção contratual ocorrerá após 01 (um) mês da data da comunicação. 
f) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
g) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
i) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico Contratado, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 

7.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 

7.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução dos serviços, objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

8.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

8.3. MULTA: 
 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 10 % (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 
c) O atraso superior a 60 (sessenta) dias, além do prazo de execução dos serviços, autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
d) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
e) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
f) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
g) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
i) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
j) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

8.4. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133, DE 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
g) A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
h) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

a) A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor, o Sr. Ricardo Bustamante de 
Oliveira, na condição de responsável pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput), sendo fiscal do contrato o Assessor 
Operacional da secretaria requisitante, Flávio Paulo Calado; 
b) O Gestor do serviço anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos 
trabalhos, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
c) O Gestor informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §2º). 
d) A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
e) A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou à terceiros em 
razão da execução dos trabalhos solicitados e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
f) Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos trabalhos solicitados. (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
g) A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º. 
h) As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
i) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA  
 

O prazo de execução dos serviços será do dia ____ de Fevereiro de 2026 à ____ de ___________ de 2026 e a 
vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  
 

Descrição Ficha Fonte 

02.08 0113 392 016 2.0074   Apoio à Festas Tradicionais e Eventos Culturais 291 1.500 

3.3.90.3.9.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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12.1. Não serão aceitos, sob nenhuma hipótese, serviços que ofereçam riscos à saúde de terceiros e 
apresentem problemas ou imperfeições; 
 

12.2. O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo Contratante não exime a contratada de sua 
responsabilidade por danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, em conformidade com 
as disposições deste Contrato; 
 

12.3. Todos os funcionários, equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados na execução 
dos serviços constituirão encargos do Contratado, bem como seu transporte até o local definido na 
cláusula segunda deste contrato, não acarretando nenhum ônus à Contratante, sob nenhuma hipótese. 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cristina/MG; para dirimir sobre as questões oriundas do presente 
instrumento, ou mesmo de sua execução.  
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produzam os jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 

Cristina, _____ de ____________ de 2026. 
 
 
 

 
_______________________________________________ 

Márcio Barros Ribeiro  
Prefeitura Municipal de Cristina 

Contratante 
 
 

_____________________________________________ 
Contratada  
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